
II

i

›

I
II

_¡z¿,¬«¡!¡._.›wr~z-«-
(4 .

v'i
zw

I.
(V

uzwmzigi,
'Ã^ t-
.‹

fé
.'?i›

2,. . _.
Ê

Iëfiü

Liz.,-,, , I

~ špšöíš/ÍIÊÂÍ '
I

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS_N° 144/2017
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 013/2017

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2017

CONTRATO N° 144/2017-SMS
PROCESSO N° PO08610/2017

' CONTRATO 1392017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA PHYSIOCLINICA
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA ME, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL. por intermédio de sua Prefeitura, inscrito no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37.
situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-CE, Cep.: 62011-060, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado
na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa EMPRESA
PHYSIOCLINICA CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA ME, com sede na Rua lldebrando Portela, S/N, Distrito
Rafael Arruda, CEP: 62.113-000, SOBRAL-CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 20.431.816/0001-87, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante legal a Sra. JAMILLY RIBEIRO
DUARTE, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n° 2004098062984 SSP-CE e CPF n°
037.787.783-23, residente e domiciliada no município de Sobral, Estado do Ceará, sito à Rua Monsenhor Melo, n°
835, Centro, CEP: 62.170-000, MUCAMBO-CEARÁ, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, têm justo e convencionado o presente CONTRATO, têm
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cI_ÁusuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital de Credenciamento n°005/2017 e seus anexos, os
preceitos do direito público, com base no artigo 25 da Lei n° 8.666/93, os artigos 197 e 199 da Constituição
Federal de 1988, com os artigos 17, 18, inciso Ill, 24, inciso I da Lei 8.080/90, e artigo 2° da Portaria n°
1.034/2010 do Ministério da Saúde, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Credenciamento n°005/ 2017 e
seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de
sua transcrição.

cI_ÁusuI.A TERCEIRA - Do oBJETo
3.1. Constitui objeto deste contrato o CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES _DE SERVIÇOS PARA A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CLINICOS NA AREA DE REABILITAÇAO FISIOTERAPICA DE
ACORDO DA TABELA SUS, conforme discriminação abaixo e constante do Anexo I e de acordo com os
termos do Edital de Credenciamento n° 005/2017, os quais fazem parte integrante deste contrato.
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E TOTAL Mês ToTAI. ANUAL I

VALOR
ITEM PROCEDIMENTO REF UNIT. QNT VALOR QNT VALOR ,

1 021103007-4 AVALIACAO FUNCIONAL MUSCULAR MAC /MC00 1,26 99 124,74 1188 1.496,88

2

030201001-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTE NO PRE/POS CIRURGIAS
UROGINECOLOGICAS MAC /MC00 6, 35 60 381,00 720 4.572,00 I

3
030202003-9 TENo_|MENTo I=isIoTERAPÊuT1co EM
PAcIENTE No PRE E Pos cIRuRGIA oNcoLÓGIcA MAC /MC00 6,35 60 381,00 720 4.572,00 ,

4 I

030204001-3 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTE COM TRANSTORNO RESPIRATÓRIO COM
COMPLICAÇOES SISTEMICAS

I

MAC /MC00 6,35 60 381.00 720 4.572,00 I

5

030204002-1 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTE COM TRANSTORNO RESPIRATÓRIO SEM
COMPLICAÇOES SISTEMICAS MAC /MC00 4,57 eo 280,20 720 3.362,40 ,

6
030204004-8 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTE PRE/PÓS CIRURGIA CARDIOVASCULAR MAC /MC00 6,35 34 215,90 408

I

2.590,80 ,

7
030204005-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS
DISFUNÇOES VASCULARES PERIFÉRICAS MAC /MC00 4,67 30 140,10 360 1.681,20

3 1

030205001-9 ATENoIMENTo FIs|oTERAPÊuTIco EM
PAcIENTE_s No PRE E Pos-oPERATÓRIo NAs
oisI=uNÇoEs MuscuLo EsouEI_ETIcAs MAC /MC00 6,35 400 2.540,00 4800

I
I30.480,00 ,

9

030206001-4 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTES COM DISTURBIOS NEURO-CINÊTICO-
FUNCIONAIS SEM COMPLICAÇOES SISTEMICAS MAC /MC00 4.67 50 233,50 600

I
2.802,00 I

10

030206002-2 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTES COM DISTURBIOS NEURO-ClI\IETICO-
FUNCIONAIS COM COMPLICAÇOES SISTEMICAS MAC /MC00 6,35 70 444, 50 840 5.334,00 I

11

030206003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS
DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO
MOTOR MAC /MC00 4,67 60 280.20 720

I
3.362,40 I

12

030206005-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTE NO PRÉ/POS-OPERATÓRIO DE
NEUROCIRURGIA MAC /MC00 I 6, 35 50 317,50 600 I 3.810,00

I
I

13
030207001-0 ATENDIMENTO I=|s|oTERAPÊuT|co EM
PACIENTE MEDIO ouEIMADo MAC /MC00 4,67 30 140,10 360 1.651,20

T7,

_» J>

030207003-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM
PACIENTE COM SEQUELAS POR QUEIMADURAS
(MEDIO E GRANDE QUEIMADOS) MAC /Mcoo ¡ 4,67 Z 30 140,10 360 1.681,20 ,

TOTAL R$5.999,84 R$71 .998,08

uuüg

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 71.998,98(Setenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais
e noventa e oito centavos).

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES GERAIS
" " 'nt di 'es erais:Na execuçao do presente contrato, os partícipes deverao observar as segui es con ço g

I - Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;
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ll - A eventual prescrição de medicamentos deve obsen/ar a Politica Nacional de Medicamentos,
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
Ill - O s procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados de acordo com Objeto deste
Contrato;

IV- Atendimento humanizado, de acordo com a Politica Nacional de Humanização do SUS;
V - Obsen/ância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
Vl - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do
objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
Vll - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO o fornecimento de todos os insumos
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos,
Órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão
ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.

Vlll- Os serviços serão prestados diretamente por profissionais do CONTRATADO.

CLAUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS
São encargos dos partícipes:
I- DA CONTRATANTE:

a) transferir os recursos previstos neste contrato ao CONTRATADO, conforme Cláusula Sexta deste
termo;
b) controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados;
c) estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde: e
d) analisar os relatórios elaborados pelo CONTRATADO;

II- DO CONTRATADO:

a) cumprir todas- as metas e condições especificadas neste contrato, prestando todos os serviços e
executando todos os procedimentos referidos no objeto e ANEXO I do Edital;
b) manter atualizados seus dados junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital;
d). Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a
observância de todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis;
e) Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de identidade do paciente,
Cartão nacional do SUS e/ou documento emitido pela Secretaria Municipal da Saúde;
f) A Credenciada é obrigada a manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o
acompanhamento, o controle e a supen/isão dos sen/iços;
g) Obrigatoriedade em manter registros contábeis especificos, para fins de acompanhamento e avaliação dos
recursos obtidos com o programa;
h). A Credenciada deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saida do atendimento, documento
com o histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também informação da gratuidade do
atendimento.

Parágrafo 1° - Os serviços deverão ser executados pelo CONTRATADO, em seu estabelecimento, situado na
Rua Ildebrando Portela, S/N, Distrito Rafael Arruda, na cidade de Sobral/CE, com Licença Sanitária, sob a
resporšäbiljílâde técnica de Jamilly Ribeiro Duarte, inscrito no Conselho de sua Profissão sob n° 189069-F.
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIADADE CIVIL DO CONTRATADO
O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado a usuários, orgãos do SUS e/ou a
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, impericia ou
imprudência praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos.
Parágrafo 1° A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos Órgãos competentes
do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente a
Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo 2° A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por
defeitos relativos à prestação dos sen/iços, nos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11 de Setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1. O valor contratual é estimado em R$ 71.998,98(Setenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e
noventa e oito centavos), operado de acordo com a capacidade instalada, combinado com a livre escolha do
usuário e guia de encaminhamento ao credenciado mais apropriado para o serviço, de modo que não havendo o
serviço não haverá pagamento.
7.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

I - Serão emitidos empenhos quando solicitados através de ofício/relatório da Coordenadoria da Vigilância do
Sistema de Saúde, os quais serão encaminhados à Célula Financeira da Secretaria Municipal de Saúde. Esta
solicitação de empenho deverá conter o valor a ser empenhado e o credor, baseado no período em que
estejam agendados os procedimentos, respeitando sempre 0 artigo 60 da Lei 4.320/64.
II - O pagamento será efetuado, de acordo com a confirmação do repasse feito pelo Ministério da Saúde, até o
5° (quinto) dia útil a partir da entrega da nota flscal, juntando a ela as Certidões Negativas de Débitos (CND)
junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS e da Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo
de validade. Ainda deverão ser anexadas as Guias de Encaminhamento devidamente autorizadas referentes
aos procedimentos realizados no periodo para que seja auditada, sendo encaminhada posteriormente à
Secretaria Municipal de Saúde para pagamento.
III - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Credenciada e seu pagamento
ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos após a data de sua reapresentação na Secretaria Municipal de
Saúde;
VI - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada;

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

Fundo Municipal de Saúde - 0701.10302.0102.2010-33903900 010107
1 Í ÓRGÃO DoTAçÃo FoNTE ‹

FMS (Federal) l

9.2. Os valores unitários serão baseados na tabela SUS

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Regina Célia Carvalho da
Silva. Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde, setor vinculado a Secretaria da Saúde do Municipio de
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Sobral, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67
da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

Parágrafo 1° Será garantido o acesso do Conselho Municipal de Saúde de Sobral aos serviços contratados,
no exercício de seu poder de fiscalização.
Parágrafo 2° O CONTRATADO facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos serviços da CONTRATANTE
designados para tal fim;
Parágrafo 3° Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do
CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas;
Parágrafo 4° Em qualquer hipotese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa, nos termos da
Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

cLÁusuI_A DÉCIMA PRIMEIRA - DAs AI.TERAçõEs
O presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto.
que não pode ser modificado.
Parágrafo Único - Anualmente, quando da possivel renovação do Contrato, poderá ser feita a revisão dos
valores financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente:
I) Por ato unilateral e escrito da Administração Pública, nos casos enumerados no art. 78 da lei federal
8.666/93, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:
a) pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela
CONTRATANTE;
b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a avaliação e a
auditoria pelos Órgãos competentes da CONTRATANTE ou do Ministério da Saúde;
c) pela nao entrega dos relatórios mensais;
d) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde;
e) em caso de alteração subjetiva da execução do contratado, mediante a subcontratação parcial do seu
objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem
prévia autorização da Administração; e
f) pelo descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;
h) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
II) Por acordo entre as partes, havendo conveniência para a Administração Pública, devendo ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE;
III) Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea, a qual
deverá ser obrigatoriamente formalizada observando-se um periodo mínimo de 60 (sessenta) dias, sem
prejuizo das obrigações assumidas até a data de extinção; e
IV) judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo 1° - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite de eventuais prejuízos causados à Administração
Parágrafo 2° - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do CONTRATADO, terá este direito aos
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
13.1 .1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou
execução de serviços, até 0 limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre 0
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos
destacados no documento fiscal.
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, na
hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações
assumidas, de acordo com o Item Ill, nas alíneas de "a" a "t" do Art. 55 do Decreto Municipal n° 1886/2017.
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta.
quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com o
Item IV, nas alíneas de "a" a "o" do Art. 55 do Decreto Municipal n° 1886/2017.
e) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de preços.
quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de
preços
13.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.
13.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em
processo de execução.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA

Constituem motivos para a denúncia do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações e Contratos
Administrativos, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo 1° - O CONTRATADO reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista na legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo 2° - Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação do
fato, por escrito, com antecedência minima de 60 (sessenta)-dias, devendo ser respeitado o andamento de
atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da
população, quando então será respeitado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para o encerramento deste
contrato. Se nestes prazos o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a
multa cabível poderá ser duplicada.

Parágrafo 3° - CONTRATADO fica. exonerado da responsabilidade pelo atendimento do objeto deste
Contrato, na hipo_tese_de atraso superior a sessenta (60) dias no pagamento devido pelo Poder Público,
ressalvadas as situaçoes de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de
urgência ou emergência.

cLÁusui_A DEciMA QUINTA - DA INEXIGIBILIDADE
A contratação em tela não depende de prévio procedimento licitatório, considerando a especificidade dos
serviços e as habilitações previas do CONTRATADO, exigíveis à prestação daqueles, e posto que o
pagamento sera feito considerando a remuneração por valores previamente tabelados, definidos e
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amplamente difundidos pelo Edital de Chamada Pública n° 005/2017 e seus anexos, o que torna inexigivel o
certame, a teor do que reza o artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93.

ci.Áusui.A DÉCIMA sExTA - DA PueLIcAçÃo
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Órgão Oficial do
Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93 e na
forma da legislação.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DA VIGÊNCIA E DOS ADITIVOS

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sendo prorrogável por
igual período, até 60 meses, enquanto houver interesse da Administração Pública, manifesto através da
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1° - Haverá celebração de Termo Aditivo de Valor quando houver revisão de valores ou
dos procedimentos estabelecidos no anexo I Tabelas Edital n° 005/2017 e ou na hipótese de
complementação financeira, caso haja participação em Programa e/ou Estratégias instituído pelos
Governos Federal, Estadual ou Municipal.

ci_Áusui_A DÉCIMA oITAvA - Do r=oRo

As partes elegem o Foro do Município de Sobral, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas
pelas partes.

E. por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.
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EXTRATO DO CONTRATO N” 125/2017 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu
Secretário Municipal da Saúde, o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: GUIMARAES & FROTA LTDA, pessoa juridica
inscrita no CNPJ sob n° 03.745.729/0001-85, representado pelo Sr. Artur
Guimarães Filho. OBJETO: Contratação com a Empresa GUIMARÃES
& FROTA LTDA, referente ao Credenciamento de prestadores de
serviços emexames especializados de acordo com a tabela SUS-Sistema
Único de Saúde-SUS, a serem ofertados aos usuários da Rede Municipal
de Saúde do Municipio de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO: Caput. Art.
25, Art. 26, Inciso I1 da Lei 8.666/1993 e suas alterações e 0 edital de
Credenciamento N" 004/2017. VALOR: RS 413.100,00 (quatrocentos e
treze mil e com reais). GESTOR/FISCALIZACAO: Sra. Regina Célia
Carvalho da Silva, Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde,
setor vinçulado a Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. PRAZO
DE VIGENCIA: O presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de
sua assinatura, sendo prorrogável por igual período, até 60 (sessenta)
meses, enquanto houver interesse da Administração Pública, manifesto
através da Secretaria Mimicipal da Saúde. SIGNATARIOS: Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO - Secretário Municipal da Saúde; Sr.
Artur Guimarães Filho - Representante da Contratada. Sobral/CE, 01 de
dezembro de 2017. VIVIANE DE MORAIS CAVALCANTE -
Assessora Juridica.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo
N°P0086 10/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2017
- SMS. OBJETO: Contratação com a Empresa M.K.C PONTE ME,
referente ao Credenciamento de prestadores de serviços para realização
de procedimentos clínicos na área de reabilitação fisioterápica de acordo
com a tabela SUS-Sistema Unico de Saúde-SUS, a serem ofertados aos
usuários da Rede Municipal de Saúde do Município de Sobral. VALOR
GLOBAL: RS 71.998,08 (setenta e um mil novecentos e noventa e oito
reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
0701.l0302.0102.20l0.33903900. FONTE DE RECURSO: 010107
(FEDERAL). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput. Art. 25, Art. 26,
Inciso ll da Lei 8.666/1993 e suas alterações e o edital de
Credenciamento N” 005/2017. CONTRATADA: M.K.C PONTE ME,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 21.003.549/0001-00.
RATIFICAÇÃO: Exmo. Sr. Gerardo Cristino Filho, Secretário
Municipal da Saúde. Sobra/CE, 01 de dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N” 139/2017 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu
Secretário Municipal da Saúde, o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: M.K.C PONTE ME, pessoa juridica inscrita no CNPJ
sob n° 21 003.549/0001-00, representado pela Sra. Mayara Kerly Coelho
Ponte. OBJETO: Contratação com a Empresa M.K.C PONTE ME,
referente ao Credenciamento de prestadores de serviços para realização
de procedimentos clínicos na área de reabilitação fisioterápica de acordo
com a tabela SUS-Sistema Unico de Saúde-SUS, a serem ofertados aos
usuários da Rede Municipal de Saúde do Municipio de Sobral.
FUNDAMENTAÇÃO: Caput. Art. 25, Art. 26, Inciso II da Lei
8.666/1993 e suas alterações e o edital de Credenciamento N” 005/2017.
VALOR: R$ 71.998,08 (setenta e um mil novecentos e noventa e oito
reais e oito centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sra. Regina Célia
Carvalho da Silva, Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde,
setor vinçulado a Secretaria da Saúde do Município dc Sobral. PRAZO
DE VIGENCIA: O presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de
sua assinatura, sendo prorrogável por igual periodo, até 60 (sessenta)
meses, enquanto houver interesse da Administração Pública, manifesto
através da Secretaria Municipal da Saúde. SIGNATÁRIOS: Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO - Secretário Municipal da Saúde; Sra.
Mayara Kerly Coelho Ponte - Representante da Contratada. Sobral/CE,
01 de dezembro de 2017. VIVIANE DE MORAIS CAVALCANTE -
Assessora Juridica.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo
N°P0086I0/2017 -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2017
- SMS. OBJETO: Contratação com a Empresa CREFI-CLÍNICA DE
REABILITAÇÃO FISIOTERAPICA RODLENE MESQUITA EIRELI
ME, referente ao Credenciamento de prestadores de serviços para
realização de procedimentos clínicos na área de reabilitação fisioterápica
de acordo com a tabela SUS-Sistema Unico de Saúde-SUS, a serem
ofertados aos usuários da Rede Municipal de Saúde do Municipio de
Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 71 .998,08 (setenta e um mil novecentos e
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noventa e oito reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
0701.l0302.0I02.20l033903900. FONTE DE RECURSO: 010107
(FEDERAL). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput. Art. 25, Art. 26,
Inciso II da Lei 8.666/1993 e suas alterações e o edital de
Credenciamento N” 005/2017. CONTRATADA: CREFI-CLÍNICA DE
REABILITAÇÃO FISIOTERAPICA RODLENE MESQUITA EIRELI
ME, pessoa Ãuridica inscrita no CNPJ sob n° 20.739.803/0001-70.
RATIFICAÇ O: Exmo. Sr. Gerardo Cristino Filho, Secretário
Municipal da Saúde. Sobra/CE, OI de dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N” 151/2017 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu
Secretário Municipal da Saúde, o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: CREF1-CLINICA DE REABILITAÇÃO
FISIOTERAPICA RODLENE MESQUITA EIRELI ME, pessoa
juridica inscrita no CNPJ sob n° 20.739.803/0001-70, representado pela
Sra. Rodlcne Vasconcelos Mesquita. OBJETO: Contratação com a
Empresa CREFI-CLINICA DE REABILITAÇÃO FISIOTERAPICA
RODLENE MESQUITA EIRELI ME, referente ao Credenciamento de
prestadores de serviços para realização de procedimentos clínicos na
área de reabilitação fisioterápica de acordo com a tabela SUS-Sistema
Unico de Saúde-SUS, a serem ofertados aos usuários da Rede Municipal
de Saúde do Municipio de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO: Caput. Art.
25, Art. 26, Inciso II da Lei 8.666/1993 c suas alterações e o edital de
Credenciamento N” 005/2017. VALOR: R$ 71.998,08 (setenta e um mil
novecentos e noventa e oito reais e oito centavos).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva,
Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde, setor vinculado a
Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
sendo prorrogável por igual periodo, até 60 (sessenta) meses, enquanto
houver interesse da Administração Pública, manifesto através da
Secretaria Municipal da Saúde. SIGNATARIOS: Sr. GERARDO
CRISTINO FILHO - Secretário Municipal da Saúde; Sra. Rodlene
Vasconcelos Mesquita -Representante da Contratada. Sobral/CE, 01 dc
dezembro de 2017. VIVIANE DE MORAIS CAVALCANTE -
Assessora Juridica.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo
N°P0086I0/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2017
- SMS. OBJETO: Contratação com a Empresa PI-IYSIOCLINICA
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA ME, referente ao
Credenciamento de prestadores de serviços para realização de
procedimentos clínicos na área de reabilitação fisioterápica de acordo
com a tabela SUS-Sistema Unico de Saúde-SUS, a serem ofertados aos
usuários da Rede Municipal de Saúde do Municipio de Sobral. VALOR
GLOBAL: R$ 71.998,08 (setenta e um mil novecentos e noventa e oito
reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.I0302.0102.2010.33903900. FONTE DE RECURSO: 010107
(FEDERAL). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput. Art. 25, An. 26,
Inciso I1 da Lei 8.666/1993 e suas alterações e o edital de
Credenciamento N” 005/2017. CONTRATADA: PHYSIOCLINICA
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob n° 20.967.518/0001-06. RATIFICAÇÃO: Exmo. Sr. Gerardo
Cristino Filho, Secretário Municipal da Saúde. Sobra/CE, 01 de
dezembro de 2017. _;__,_..
EXTRATO DO CONTRATO N' 144/2017 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu
Secretário Municipal da Saúde, o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: PHYSIOCLÍNTCA CLINICA DE FISIOTERAPIA
LTDA ME, pcssoajurldica inscrita no CNPJ sob 11° 20.967.518/0001-06,
representado pela Sra. Jamillv Ribeiro Duarte. OBJETO: Contratação
com a Empresa PHYSIOCLINICA CLINICA DE FISIOTERAPIA
LTDA ME, referente ao Credenciamento de prestadores de serviços para
realização de procedimentos clínicos na área de reabilitação fisioterápica
de acordo com a tabela SUS-Sistema Unico de Saúde-SUS, a serem
ofertados aos usuários da Rede Municipal de Saúde do Municipio de
Sobral. FUNDAMENTAÇÃO: Caput. Art. 25, Art. 26, Inciso II da Lei
8.666/1993 e suas alterações e o edital de Credenciamento N” 005/2017.
VALOR: R8 71.998,08 (setenta e um mil novecgntos e noventa e oito
reais e oito centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sra. Regina Célia
Carvalho da Silva, Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde,
setor vinculado a Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de


